Comissao de Legislacao. Justica e Redacao

PARECER PARA DISCUSSAQ UNICA DO
PROJETO DE LEI No 164,95

I - RELATORIO

0 Projeto de Lei ng 164/85, de autoria do
prefeito, visa aprovar a assinatura do Convénio no 4.148/84, que
entre i celebram o Ministério da Educagdo e do Desporto, com a
interveniénecia do Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educacgdo
(FNDE), e o Municipio de Indiandpolis.

0 convénio estabelece gque o FNDE transferird ao
municipio o montante de R$ 48.772,85, que serda apllicado em
programas de treinamento de professores, construgféo de guadra
poliesportiva, ampliagBo de escola e aquisicdo de material
escolar.

IT - FUNDAMENTAGCAO

A matéria em exame insere-se no AaAmbilto da
competéncia do municipio e sua iniciativa & tante deo prefeito
como do vereador.

Diz o art. 38, XIII, da Lei Orgénica, in verbisa:

" Art. 38. Compete & Cémara Municipal., com a
2angdo do prefeito, legislar =obre todas asg matérias de
competéncia do municipio, especialmente no que se refere ao
seguinte:

XIII - autorizar & aprovar convénios com
entidades pilblicas ou particulares e consércios com outros
municipios.”

Como se vé&, o projeto ndo apresenta dbice & sua
tramitacdio e, no mérito, disciplina matéria do interesse do
municipio.

ITITI - CONCLUSEO

Com fundamento nas razdes expostas, somos de
parecer pela legalidadde e aprovag8o do presente projeto, em
discuss&o Unica, conforme redigido.




